
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RiA MT'NICIPÀT DE DTVINÀ PASTORA
E T'NDO MI'NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCTÀ SOCI.àI

coNtRiarAçÃo TEMponÁnra

OBJETO: pREsrÀçÂo DE sERvrços rst@oRÁRro couo REcEpcroNrsrÀ

DATA: L3/OL/2O25

BASE LEGAL: Art. 32, inciso fX, da Constituição Fedêrel de 1988,Lei Municipal n." 2J-4/2021 .

CONTRATADO (A) : NAIÀRâ SÀÀITOS LEITE

coNrRAro: u.flzzozs
vALoR MENSAT-: R§ .1.. sz?,oo(a quir.Irerrtos e dezoixo z;êeis).
VALOR GLOBAL: R§ 17 . 659,40 (dezessete ,ai.L .sejscenÊos cinqueatae Dove reajs e qu,arê/nta c'entavos) .

JORNADA: 08 (oito) horas diárj,,as / 40 ( qc.aÍeÍrta) aoraS s-', aaais.

PraÇa da Matriz, Nô 49, Centro Divina pastora/SE CEp:
cNpr: 14 . 817 . lZrtl0001_S6
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'R]A MT'NIC I PÀI DE DIVTNÀ PASTOR,A
E'UIIDO MI'NICI PÀI DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀL

TERMO DE CON?RATO ]NDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPC]ONAL INTERESSE PÚBL]CO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 2lA/202I -
QUE ENTRE S] CELEBRAM a E [,NDO
MT'NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCI.àT DE
DIVINÀ PÀSTOR]A E NÀIÀR]à Sâ}TTOS
LEfTE.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

UM ]AdO A FT'NDO IíI'NICIPàIJ DE ASSISTÊNCIà SOCIAL DE DTVINÀ

PÀSTORÀ, pessoa juridica de direito púbIico, CNP.T:

1{.81.?.L14/OOOL-56, neste ato representado por seu titul-ar a

Gestora do Fundo, LENÀLDÀ NT NES SÀIITOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPE gob o n.o 695.239.325-00, domicifiada na Rua

Nova, S/N, Povoado Bomfj-m, Divina Pâstora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONIRABAIITE, e do outro lado, lülIÀRlA SAÀITOS

LEITE, brasÍ1eira, maior e capaz, RECEPCIONISIÀ/ resi.dente e

domiciliado na RUA QUINTINO BOCAYUVA, 153, POVOADO BOMFIM,

DIVINA PASTORA / SE, portador de RG n.o 059.535.255-32 SSP/SE e

CPF no 051.535.255-32, doravante denominado simplesmente de
't

CONTRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cfáusu1a prj"meira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da Constituj-ção Eederal- de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n-o 274/2021 , objetivando suprir nêcessidade
de excepcional interesse púb1j-co para reafizaÇão de serviços

PraÇa da Matriz, No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 14 . 81? . 174,/0001-56 #
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R,A MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A
EINDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT

técnicos
cfáusulas

profissionais
abaixo:

como RECEPCIONISTA, considerando as

CI.AUSt'I.A PRIMEIRÀ _ DO OBüETO

O CONTRATÀDO

RECEPCIONISTA,
se obriga a prestar
Iotada na Sec ret a ría

serviços profissionais de
Municipal de Assistência

Socia.I .

CLÀUSU!À SEGUNDÀ DÀ .'ORNÀDÀ

O COlfltRlÀIÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de
(oito) horas dj-árias e 40 (quarenta) horas semanais, das O7h
15h, na sede do municipio ou outro local, conforme necessidade.

Parágrrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a CON:rRÀIÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabafhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que uftrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50% em refaÇão a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederaf.

CI,AUST'I.A TERCEIRJà - DO PR]AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 ueses e 19 dias, a
contar da data da assj-natura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram orígem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 3j , inciso fX, da
Constituj-Ção Eederal de 1988, em consonância com art. 2" da fei
274 / 202r .

Parágrafo Pri-meiro. Nos termos do art . do decreto n. o

041 /20L9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluido o Cottcurso Prib1ico com vagas para
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina pastora/SE - CEp: 49.650-OO0
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'Rà MI'NI CIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR'A
EUNDO MT'NICIPÀT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT

aprovados. Da mesma forma, acordam que, j-ncidindo a presente
cláusu]a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover quafquer recJ-amação em juízo ou fora
defe.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado peJ-o
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cu(usur.A 9UARTA - DA LEGrS IÀÇAO

O presente contrato reger-sê-á pelas normas legais
constituciônais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas rel-ativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal- de 1988.

cLi(usuÍ.À eurNTA - Do PREÇO E E OR}íA DE PÀGÀ!ÍENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRATÀDO (À) , em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ 1. S18, OO (rríl
qaiabeatos a dezoiXo reais) por mês, a titulo de sal-ário,
perfazendo o vafor global do contrato em R§ 1?,659,10 (dezêssetê
ail seiecentos e cinquênta e nove reaig ê quarênte centavos) .

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20t a remuneraÇào
das horas trabal-hadãs em regime noturno, compreendido aque.le
préstimo desenvol-vido entre 22h de um d.ia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescída de adicional de insal-ubridade, em
percentuais de 10t, 20t ou 40â, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver l-istada naquelas
previstas na Norma Regufamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a .rêmuneração for vinculada ao salário minimo ê o mesmo sofrer
al-teraÇâo.

49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 14 . 817 .174l0001-56
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CLÀUST'LÀ SEXTA - DÀ DOTAÇÀO ORçÀ}áENTàRIA

A despesa prevj-sta na Cláusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentá.ria, constante do orÇamento
para o exercício financeriro de 2025-

UNIDÀDE
ORçA!{ENTÁRIÀ

AçÃO FONTE DE
RECI'RSO

04001 2A 47 31900400 15000000

crÁusuLÀ sÉTrMÀ - DÀs REspoNsÀBTLTDADEs DÀs pÀRTEs

a) Seguir
Muni c ipa J-

as normas

rigorosamente as determinaÇÕes
de Obras, Transportes e ServiÇos
do Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionallsmo,
especj,ficado no

c) Manter o COIIIRÀTÀIíTE livre de quaisquer reivindicaçÕes,
demandas, queixas e representaÇões de qual-quer natureza,
decorrente de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compat ibiJ- idade com as obrj-gaÇões por e1e assumidas,
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes
profissão, qual sej a, RECEPCTONTSTA.

em
todas
à sua

e) Iniciar e concluj-r os serviços nos prazos estipu.l-ados.

DO CONTR,ATÀ}.ITE :

â) Colocar à disposição do(a) COMr&ÀTÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'R,À MT]NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR,A
EINDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAI,

EI,EMENTO DE
DESPESÀ

po (À) coNTR;aTÀpo (À)

b) Realizar suas atribuições com ética e
executando suas atribuiçÕes conforme
Decreto Municipal n-" 150 / 2013;



b) Efetuar os pagamentos
convencionados;

devidos dentro dos prazos

c) Fiscalizar e acompanhar a COIüBRIATàDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIÁUsuI,À oITÀvA - DA REscIsÃo

POdCTá O FUNDO MT'NCIPÀ& DE .àSSISTÊNCIA SOCIàI DE DIVINÀ PÀSTORÀ
rescindir unif atera.l-mente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpJ-emento da cláusula sêxtai

b) se ocorrer de rescisão previstas na Lei
202r;municipal n

alguma das hipóteses
274 de 16 de março de

c) se houver a nomeação de candj-datos
previsto no Decreto no 04'7 /2019, sem que

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,

no

ca i- ba

concurso púb1ico
qualquer tipo de

d) Por interesse da administração pública.

por
ou

aos

C].ÀUSUI,A NONA DÀS OBRI GÀÇOES PERTINENTES À LEI GERJAT DE

PROTECÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" l3.l09t de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de proteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cLriusuLÀ DÉcn{À- vÍNct r.o
PraÇa da Matriz, No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEp: 49.650-000

cNP.r: 14 . 81? . 1?{/0001-56

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPàL DE DIVINÀ PÀSTOR,À
E UNDO UUNTCIPÀT DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCTÀT

Parágraf,o Único. Em qual-quer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR]À I{T'NIC I PÀI, DE DTVINÀ PÀSTORA
E UIIDO MI'NICIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAL

Este contrato não gerará, em hipótese alguma, qual-quer vinculo
trabal-hista.

CIÁUSLrLÀ DÉcI}íÀ PRIUEIR]A - Do FoRo

Divina Pastora/sE, 73/O!/2025.

I,ENAIDÀ NI'NES SÀNTOS

Gestora do Fundo Muni-cipal de Assistência Social

NÀIÀRA SÀNTOS ITE
CPF: 059.535.255-32

CONTR]ÀTADA

Testemunhã:

.Sflr:€o. A*o. cPE: o^gq. jorl. 69s6&

CPF:

PraÇa da Matriz. N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 1rl. 81?.1?4/0001-56

Eica efeito o foro da CO{ARCÀ DE DfVINA PÀSTORÀ, Estado de
SERGfPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiadcr
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

rà-* S..oo L ê..itro\
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTUR,A MT'NICIPÀI, DE DIVTNA PÀSTORà
N'NDO MI'NICI PAI DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAL

ED ITÀI DE PUBLI

O FT'IIDO MT'NICIPÀL DE ÀSSITÊNCIÀ SOCIÀT DE DIVINA PÀSTOR;A, ESTàDO
DE SEReIPE, representado pe.Ia Gestora do Fundo, Sr.'. LENÀ,.DA
NITNES SÀIITOS, torna público que firmou CONrRATO com a Senhora,
NALàRA SÀIITOS LEITE ob3etivando a prestaÇão de serviços . rr
RECEPCIONISIÀ, pelo perlodo de 1X aesês e 79 dias, peJ-o varr-L
mensaf de RS 1 .518, 00, perfazendo o valor gIobal em R$

1? . 659,40. O presente Editaf deverá ser afixado no focaf
costumei-ro, parã conhecimento dos interessados, conforme
estabe]ecldo no Art. 13, incisô xII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 13 de janeiro de 2025.

LENÀIDÀ NT'NE
Gestora do Fundo Mun j-cipal

sAlitTos
de Assistência Soci-al
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